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"Reconhece de utilidade publica a·Associaçao de
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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE 
PRESENTANTES LEGAIS,DECFETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:'
Art. 19 ~ Fica reconhecida de uti-

lidade pública a Associação de Moradores do

I Bairro Ouro Ve'rde e Bairros.Adjacências, com

I.sede no.Nunicípio de Nova Iguaçu.. .

Art. 29 - A presente LeI entrara

em vigor na data de sua publicação. '

-li Art. 39 - Revogam-se as disposi 

ç5es em contrário.
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